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São Luís, sexta-feira, 5 de abril de 2024

GERAL 4
Concessionária do Bloco Central S.A.

CNPJ nº 42.206.269/0004-11
Licença de Outorga de Direito de Uso

A Concessionária do Bloco Central S.A., CNPJ nº 42.206.269/0004-11, 
torna público que recebeu da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Recursos Naturais - SEMA, a alteração da titularidade da Outorga de Direi-
to de Uso nº 0157010/2021, emitida em 04/10/2021, nas coordenadas La-
titude 5° 32’ 2.9’’ Longitude 47° 27’ 26.7’’, situada no endereço Av. Moacyr 
Spósito Ribeiro, 1 - Aeroporto, Imperatriz - MA, CEP 65913-415. A Outorga 
é válida até 04/10/2026, sendo a vazão autorizada: 1.8 m³/h ou 21.6 m³/dia, 
período de bombeamento 12 h/dia, para o Aeroporto de Imperatriz - Prefei-
to Renato Moreira, através do e-processos nº 148184/2021.

ESTADO DO MARANHÃO - MINISTÉRIO PÚBLICO
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 90024/2024
Processo Administrativo n° 14891/2023

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços continuados de tecnologia da infor-
mação voltada ao desenvolvimento e manutenção evolutiva e adaptativa de sistemas de informação, em regime 
de Fábrica de Software em Java, PHP, Transcriptase, PL/SQL, business intelligence – BI, plataforma mobile 
Flutter e React Native, com utilização de práticas ágeis visando atender às demandas do Ministério Público 
do Estado do Maranhão (MPMA), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. Abertura: 19/04/2024, às 9h (nove horas) - horário de Brasília - DF; Local: Site do Portal de 
Compras do Governo Federal: www.compras.gov.br. Informações: Procuradoria-Geral de Justiça, situada 
à Avenida Prof. Carlos Cunha, nº 3261, Calhau, São Luís - MA. CEP: 65076-820; E-mail: licitacoes@mpma.
mp.br; Fones: (98) 3219-1645 e 3219-1766.

São Luís - MA, 4 de abril de 2024.
JOSÉ LINDSTRON PACHECO

Agente de Contratação - CPL - PGJ-MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES – MA

INEXIGIBILIDADE Nº 002/2024. TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº 002.02/2024.02. A Secretária Municipal de Educação, acolhendo 
o Parecer Jurídico exarado no processo administrativo n° 002.02/2024.02 reconhece ser Inexigível a 
licitação, e ADJUDICA e HOMOLOGA com fundamento no Art. 71, inc. IV da Lei nº 14.133/2021, 
a CONTRATAÇÃO de AQUISIÇÃO DE LIVROS DA REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL 
I e II DO MUNICIPIO DE PAULINO NEVES-MA, consubstanciado nos termos do Art. 74, I do 
mesmo diploma. Empresa: A. E. F. CAMPELO CNPJ: Nº 07.55.279/0001-50 com sede na Avenida 
Getúlio Vargas, nº 14, Monte Castelo, São Luis-MA, CEP: 65.020-300. Valor de R$ 270.660,00 (Du-
zentos e Setenta Mil Seiscentos e Sessenta Reais). Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Ad-
judicação e Homologação da Inexigibilidade no Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e transparência, nos termos do artigo 94, II da 
Lei nº 14.133/2021. João Macedo – Chefe de Gabinete e Nilce Nely Oliveira Bezerra – Secretária 
Municipal de Educação do Município de Paulino Neves-MA. Paulino Neves, 04 de abril de 2024.

EXTRATO DO CONTRATO N° 002/2024 INEX – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
n.º 002/2024. INEX. – Processo Adm. 002.02/2024.02. Base Legal: Art. 74, I, da Lei Federal nº 
14.133/2021. Objeto: AQUISIÇÃO DE LIVROS DA REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL I 
e II DO MUNICIPIO DE PAULINO NEVES-MA. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de 
Educação e Gabinete do Prefeito do Município de Paulino Neves – MA. CONTRATADO: A. E. F. 
CAMPELO, CNPJ: 07.055.279/0001-50.  VIGÊNCIA: Até o dia 31 de dezembro de 2024. VALOR 
GLOBAL: R$ 270.660,00 (Duzentos e setenta Mil Seiscentos e Sessenta Reais). DATA DA ASSINA-
TURA DO CONTRATO: 04 de abril de 2024. ORDENADORES DE DESPESA: Nilce Nely Olivei-
ra Bezerra – Secretária Municipal de Educação e João Macedo da Silva – Chefe de Gabinete do 
Município de Paulino Neves-MA. Paulino Neves, 04 de abril de 2024.

INEXIGIBILIDADE Nº 003/2024. TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº 003.02/2024.02. A Secretária Municipal de Educação, acolhendo 
o Parecer Jurídico exarado no processo administrativo n° 003.02/2024.02 reconhece ser Inexigível a 
licitação, e ADJUDICA e HOMOLOGA com fundamento no Art. 71, inc. IV da Lei nº 14.133/2021, 
a CONTRATAÇÃO de   AQUISIÇÃO DE LIVROS DE INGLÊS PARA ATENDER AS NECES-
SIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PAULINO 
NEVES – MA, consubstanciado nos termos do Art. 74, I do mesmo diploma. Empresa: BELVEDERE 
EDITORA E CURSOS DE IDIOMAS CNPJ: Nº 42.468.487/0001-81 com sede no Setor SHS, Quadra 
02, Bloco E, Numero 12, Sala 206, Sobreloja parte H9, Bairro Distrito, Município de Brasília-DF. 
Valor de R$ 43.500,00 (Quarenta e três Mil e Quinhentos Reais). Por fim, autorizo a publicação deste 
Termo de Adjudicação e Homologação da Inexigibilidade no Diário Oficial do Município e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e transparência, nos termos do 
artigo 94, II da Lei nº 14.133/2021. João Macedo – Chefe de Gabinete e Nilce Nely Oliveira Be-
zerra – Secretária Municipal de Educação do Município de Paulino Neves-MA. Paulino Neves, 
04 de abril de 2024.

EXTRATO DO CONTRATO N° 003/2024 INEX – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
n.º 003/2024. INEX. – Processo Adm. 003.02/2024.02. Base Legal: Art. 74, I, da Lei Federal nº 
14.133/2021. Objeto: AQUISIÇÃO DE LIVROS DE INGLÊS PARA ATENDER AS NECESSI-
DADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PAULINO 
NEVES – MA. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação e Gabinete do Prefeito do 
Município de Paulino Neves – MA. CONTRATADO: BELVEDERE EDITORA E CURSOS DE 
IDIOMAS LTDA, CNPJ: 42.468.487/0001-81.  VIGÊNCIA: Até o dia 31 de dezembro de 2024. 
VALOR GLOBAL: R$ 43.500,00 (Quarenta e Tres Mil e Quinhentos Reais). DATA DA ASSINATU-
RA DO CONTRATO: 04 de abril de 2024. ORDENADORES DE DESPESA: Nilce Nely Oliveira 
Bezerra – Secretária Municipal de Educação e João Macedo da Silva – Chefe de Gabinete do 
Município de Paulino Neves-MA. Paulino Neves, 04 de abril de 2024.

COMUNICADO
A EQUATORIAL PIAUÍ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, localizada na 
Rua João Cabral, 730 - Centro/Sul, Teresina - PI, CNPJ 06.840.748/0001-89, 
torna público que requereu ao IBAMA, a Licença de Operação para a 
Linha de Distribuição 69kV Boa Esperança II - Floriano, situada nos 
estados do Piauí e Maranhão.

Teresina - PI, abril de 2024
Humberto Soares Filho

Diretor Presidente

Inf.: Tel: (11) 3845-5599 - Ronaldo Milan - Leiloeiro Oficial Jucesp 266 - www.milanleiloes.com.br

EDITAL DE LEILÃO
“LEILÃO ON-LINE”

Ronaldo Milan, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP nº 266, faz saber, através do presente 
Edital, que devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S/A, inscrito no CNPJ sob nº 
60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas 
datas, hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97.  Local da realização dos leilões 
presencias e on-line: Escritório do Leiloeiro, situado na Rua Quatá nº 733 - Vl. Olímpia em São 
Paulo/SP.  Localização do imóvel: SÃO LUÍS – MA. BAIRRO SÃO FRANCISCO. Rua 
Dos Ipês, n° 17. Apto n°404, (4°Pav) do Ed. Verona, c/ direito ao uso de uma vaga de garagem 
n°13. Área Priv. 57,01m². Matr. 32.392 do 1°RI Local. Obs.: Numeração predial pendentes de 
averbação no RI. Regularização e encargos perante os órgãos competentes correrão por conta 
do comprador. Ocupada. (AF)  1º Leilão: 29/04/2024, às 15h. Lance mínimo: R$ 
297.487,62 e 2º Leilão: 02/05/2024, às 15h. Lance mínimo: R$ 255.156,45  (caso não 
seja arrematado no 1º leilão)  Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao 
Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante 
o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento.  O Fiduciante será comunicado das 
datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de 
preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, 
na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 
11/07/2017. Os interessados devem consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis 
disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e www.milanleiloes.com.br

1ºLEILÃO: 29/04/2024 Às 15h. - 2ºLEILÃO:: 02/05/2024 Às 15h.

São Luís, sexta-feira, 5 de abril de 2024

GERAL 4
Concessionária do Bloco Central S.A.

CNPJ nº 42.206.269/0004-11
Licença de Outorga de Direito de Uso

A Concessionária do Bloco Central S.A., CNPJ nº 42.206.269/0004-11, 
torna público que recebeu da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Recursos Naturais - SEMA, a alteração da titularidade da Outorga de Direi-
to de Uso nº 0157010/2021, emitida em 04/10/2021, nas coordenadas La-
titude 5° 32’ 2.9’’ Longitude 47° 27’ 26.7’’, situada no endereço Av. Moacyr 
Spósito Ribeiro, 1 - Aeroporto, Imperatriz - MA, CEP 65913-415. A Outorga 
é válida até 04/10/2026, sendo a vazão autorizada: 1.8 m³/h ou 21.6 m³/dia, 
período de bombeamento 12 h/dia, para o Aeroporto de Imperatriz - Prefei-
to Renato Moreira, através do e-processos nº 148184/2021.

ESTADO DO MARANHÃO - MINISTÉRIO PÚBLICO
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 90024/2024
Processo Administrativo n° 14891/2023

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços continuados de tecnologia da infor-
mação voltada ao desenvolvimento e manutenção evolutiva e adaptativa de sistemas de informação, em regime 
de Fábrica de Software em Java, PHP, Transcriptase, PL/SQL, business intelligence – BI, plataforma mobile 
Flutter e React Native, com utilização de práticas ágeis visando atender às demandas do Ministério Público 
do Estado do Maranhão (MPMA), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. Abertura: 19/04/2024, às 9h (nove horas) - horário de Brasília - DF; Local: Site do Portal de 
Compras do Governo Federal: www.compras.gov.br. Informações: Procuradoria-Geral de Justiça, situada 
à Avenida Prof. Carlos Cunha, nº 3261, Calhau, São Luís - MA. CEP: 65076-820; E-mail: licitacoes@mpma.
mp.br; Fones: (98) 3219-1645 e 3219-1766.

São Luís - MA, 4 de abril de 2024.
JOSÉ LINDSTRON PACHECO

Agente de Contratação - CPL - PGJ-MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES – MA

INEXIGIBILIDADE Nº 002/2024. TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº 002.02/2024.02. A Secretária Municipal de Educação, acolhendo 
o Parecer Jurídico exarado no processo administrativo n° 002.02/2024.02 reconhece ser Inexigível a 
licitação, e ADJUDICA e HOMOLOGA com fundamento no Art. 71, inc. IV da Lei nº 14.133/2021, 
a CONTRATAÇÃO de AQUISIÇÃO DE LIVROS DA REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL 
I e II DO MUNICIPIO DE PAULINO NEVES-MA, consubstanciado nos termos do Art. 74, I do 
mesmo diploma. Empresa: A. E. F. CAMPELO CNPJ: Nº 07.55.279/0001-50 com sede na Avenida 
Getúlio Vargas, nº 14, Monte Castelo, São Luis-MA, CEP: 65.020-300. Valor de R$ 270.660,00 (Du-
zentos e Setenta Mil Seiscentos e Sessenta Reais). Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Ad-
judicação e Homologação da Inexigibilidade no Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e transparência, nos termos do artigo 94, II da 
Lei nº 14.133/2021. João Macedo – Chefe de Gabinete e Nilce Nely Oliveira Bezerra – Secretária 
Municipal de Educação do Município de Paulino Neves-MA. Paulino Neves, 04 de abril de 2024.

EXTRATO DO CONTRATO N° 002/2024 INEX – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
n.º 002/2024. INEX. – Processo Adm. 002.02/2024.02. Base Legal: Art. 74, I, da Lei Federal nº 
14.133/2021. Objeto: AQUISIÇÃO DE LIVROS DA REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL I 
e II DO MUNICIPIO DE PAULINO NEVES-MA. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de 
Educação e Gabinete do Prefeito do Município de Paulino Neves – MA. CONTRATADO: A. E. F. 
CAMPELO, CNPJ: 07.055.279/0001-50.  VIGÊNCIA: Até o dia 31 de dezembro de 2024. VALOR 
GLOBAL: R$ 270.660,00 (Duzentos e setenta Mil Seiscentos e Sessenta Reais). DATA DA ASSINA-
TURA DO CONTRATO: 04 de abril de 2024. ORDENADORES DE DESPESA: Nilce Nely Olivei-
ra Bezerra – Secretária Municipal de Educação e João Macedo da Silva – Chefe de Gabinete do 
Município de Paulino Neves-MA. Paulino Neves, 04 de abril de 2024.

INEXIGIBILIDADE Nº 003/2024. TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº 003.02/2024.02. A Secretária Municipal de Educação, acolhendo 
o Parecer Jurídico exarado no processo administrativo n° 003.02/2024.02 reconhece ser Inexigível a 
licitação, e ADJUDICA e HOMOLOGA com fundamento no Art. 71, inc. IV da Lei nº 14.133/2021, 
a CONTRATAÇÃO de   AQUISIÇÃO DE LIVROS DE INGLÊS PARA ATENDER AS NECES-
SIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PAULINO 
NEVES – MA, consubstanciado nos termos do Art. 74, I do mesmo diploma. Empresa: BELVEDERE 
EDITORA E CURSOS DE IDIOMAS CNPJ: Nº 42.468.487/0001-81 com sede no Setor SHS, Quadra 
02, Bloco E, Numero 12, Sala 206, Sobreloja parte H9, Bairro Distrito, Município de Brasília-DF. 
Valor de R$ 43.500,00 (Quarenta e três Mil e Quinhentos Reais). Por fim, autorizo a publicação deste 
Termo de Adjudicação e Homologação da Inexigibilidade no Diário Oficial do Município e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e transparência, nos termos do 
artigo 94, II da Lei nº 14.133/2021. João Macedo – Chefe de Gabinete e Nilce Nely Oliveira Be-
zerra – Secretária Municipal de Educação do Município de Paulino Neves-MA. Paulino Neves, 
04 de abril de 2024.

EXTRATO DO CONTRATO N° 003/2024 INEX – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
n.º 003/2024. INEX. – Processo Adm. 003.02/2024.02. Base Legal: Art. 74, I, da Lei Federal nº 
14.133/2021. Objeto: AQUISIÇÃO DE LIVROS DE INGLÊS PARA ATENDER AS NECESSI-
DADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PAULINO 
NEVES – MA. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação e Gabinete do Prefeito do 
Município de Paulino Neves – MA. CONTRATADO: BELVEDERE EDITORA E CURSOS DE 
IDIOMAS LTDA, CNPJ: 42.468.487/0001-81.  VIGÊNCIA: Até o dia 31 de dezembro de 2024. 
VALOR GLOBAL: R$ 43.500,00 (Quarenta e Tres Mil e Quinhentos Reais). DATA DA ASSINATU-
RA DO CONTRATO: 04 de abril de 2024. ORDENADORES DE DESPESA: Nilce Nely Oliveira 
Bezerra – Secretária Municipal de Educação e João Macedo da Silva – Chefe de Gabinete do 
Município de Paulino Neves-MA. Paulino Neves, 04 de abril de 2024.

COMUNICADO
A EQUATORIAL PIAUÍ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, localizada na 
Rua João Cabral, 730 - Centro/Sul, Teresina - PI, CNPJ 06.840.748/0001-89, 
torna público que requereu ao IBAMA, a Licença de Operação para a 
Linha de Distribuição 69kV Boa Esperança II - Floriano, situada nos 
estados do Piauí e Maranhão.

Teresina - PI, abril de 2024
Humberto Soares Filho

Diretor Presidente

Inf.: Tel: (11) 3845-5599 - Ronaldo Milan - Leiloeiro Oficial Jucesp 266 - www.milanleiloes.com.br

EDITAL DE LEILÃO
“LEILÃO ON-LINE”

Ronaldo Milan, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP nº 266, faz saber, através do presente 
Edital, que devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S/A, inscrito no CNPJ sob nº 
60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas 
datas, hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97.  Local da realização dos leilões 
presencias e on-line: Escritório do Leiloeiro, situado na Rua Quatá nº 733 - Vl. Olímpia em São 
Paulo/SP.  Localização do imóvel: SÃO LUÍS – MA. BAIRRO SÃO FRANCISCO. Rua 
Dos Ipês, n° 17. Apto n°404, (4°Pav) do Ed. Verona, c/ direito ao uso de uma vaga de garagem 
n°13. Área Priv. 57,01m². Matr. 32.392 do 1°RI Local. Obs.: Numeração predial pendentes de 
averbação no RI. Regularização e encargos perante os órgãos competentes correrão por conta 
do comprador. Ocupada. (AF)  1º Leilão: 29/04/2024, às 15h. Lance mínimo: R$ 
297.487,62 e 2º Leilão: 02/05/2024, às 15h. Lance mínimo: R$ 255.156,45  (caso não 
seja arrematado no 1º leilão)  Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao 
Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante 
o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento.  O Fiduciante será comunicado das 
datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de 
preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, 
na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 
11/07/2017. Os interessados devem consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis 
disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e www.milanleiloes.com.br

1ºLEILÃO: 29/04/2024 Às 15h. - 2ºLEILÃO:: 02/05/2024 Às 15h.

São Luís, sexta-feira, 24 de maio de 2024

Aviso de Licitação. A Prefeitura Municipal de Tutóia/MA, torna público que realizará a licitação na 
modalidade abaixo discriminada, cujo certame será regido pela Lei Federal n.º 14.133/2021, Lei 
Complementar 123/2006 e demais legislação aplicáveis. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 – 
PMT. Processo Administrativo: 05.11.2024-PMT OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO 
EXECUTIVO DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO INTERTRAVADO EM VIA URBANA COM 
DRENAGEMDRENAGEM E CALÇADAS NO MUNICÍPIO DE TUTOIA/MA, CONVÊNIO Nº 951917/2023 (52000), 
CONFORME META 1.  DA SESSÃO DE ABERTURA: Realizar-se no dia 11 de junho de 2024 às 
09h:00mim (nove horas) – Horário de Brasília. A sessão Pública de julgamento será realizada 
eletronicamente no site www.licitamaisbrasil.com.br no dia e horário marcados. OBTENÇÃO DO 
EDITAL: nos endereços eletrônicos:  www.portaldecompraspublicas.com.br;http://www.tce.ma.gov.br; 
https://www.transparencia.tutoia.ma.gov.br. Tutóia/MA, 21 de maio de 2024. LEIDIANE PEREIRA 
VIEIRA. Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tutóia (MA).

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico nº 11/2024 – UFMA. 

Objeto: Eventual aquisição de material de consumo, Gás Liquefeito de 
Petróleo – GLP, recarga para botijão 13 kg, para atender as necessidades 
da Universidade Federal do Maranhão, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

Dia: 03/06/2024 Horário: 09:00h - horário de Brasília
Local: www.gov.br/compras/pt-br.

Valor Global: R$ 89.179,20
O Edital completo encontra-se à disposição dos interessados no Portal 
de Compras do Governo Federal – COMPRASNET, no endereço 
www.gov.br/compras/pt-br. Podendo, alternativamente, ser consultado no 
endereço eletrônico https://portais.ufma.br/PortalProReitoria/ppgt/

São Luís, 22 de Maio de 2024
Raimundo Nonato Carvalho Piorsky Junior

Pregoeiro Federal

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE ABERTURA

MINISTÉRIO DA 

EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO MARANHÃO
PRÓ-REITORIA DE 
PLANEJAMENTO, GESTÃO 
E TRANSPARÊNCIA

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico nº 12/2024 – UFMA. 
Objeto: Eventual aquisição, via Sistema de Registro de Preços, de bebedouros 
de coluna para garrafão e bebedouros industriais, com instalação, para diversos 
setores da Universidade Federal do Maranhão – UFMA.
Dia: 04/05/2024  Horário: 09:00h - horário de Brasília
Local: www.gov.br/compras/pt-br.
Valor Global: R$ 491.822,79
O Edital completo encontra-se à disposição dos interessados no Portal de 
Compras do Governo Federal – COMPRASNET, no endereço www.gov.br/
compras/pt-br. Podendo, alternativamente, ser consultado no endereço eletrônico 
https://portais.ufma.br/PortalProReitoria/ppgt/

São Luís, 22 de Maio de 2024.
Raimundo Nonato Carvalho Piorsky Junior

Pregoeiro Federal

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE ABERTURA

MINISTÉRIO DA 

EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO MARANHÃO
PRÓ-REITORIA DE 
PLANEJAMENTO, GESTÃO 
E TRANSPARÊNCIA

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 23 DE MAIO DE 2024
1. Data, Hora e Local: Aos dias 23 de maio de 2024, às 12:00 horas, ocorreu a Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”) da Ferrovia Norte Sul S.A., 
sociedade com sede social na Avenida dos Portugueses, s/nº, Prédio DILN, 1º andar, sala 1, Retorno do Itaqui, Itaqui-Pedrinhas, CEP nº 65.085-582, 
na cidade de São Luís, Estado do Maranhão (“Companhia” ou “FNS”) de forma digital, nos termos dos artigos 121, parágrafo único, e 124, parágrafo 
2º-A, da Lei nº 6.404/1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), regulamentados pela Instrução Normativa DREI nº 81, de 10 de junho de 2020 (“IN 
DREI nº 81”). 2. Convocação, Presença e Quórum: Dispensadas as formalidades de convocação, na forma prevista no Artigo 124, §4º da Lei 
das S/A, em razão da presença da acionista titular de 100% (cem por cento) das ações emitidas pela Companhia, VLI Multimodal S.A (“Acionista”), 
conforme registros e assinatura constante no Livro de Registro de Presença de Acionistas, sendo a AGE considerada regularmente instalada para 
efetuar as deliberações constantes da Ordem do Dia. Presentes, ainda, o Diretor da Companhia, o Sr. Alessandro Pena da Gama e o Advogado da 
Companhia, Tomás Vaz de Oliveira Brandão. 3. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Alessandro Pena da Gama, que convidou Tomás 
Vaz de Oliveira Brandão para secretariá-lo. 4. Ordem Do Dia: Deliberar sobre as seguintes matérias: (i) Redução do capital social de Companhia, 
no valor de R$1.000.000.000,00 (um bilhão de reais), sem cancelamento de ações, mediante restituição de valores aos acionistas, nos termos do art. 
174 da Lei das S.A.; (ii) Alterar caput do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia de forma a refletir a alteração proposta no item 4 (i), se aprovada; 
(iii) Autorizar os administradores da companhia a praticarem todos os atos necessários para efetivar as deliberações acima, se aprovadas. 
5. Deliberações: Devidamente instalada a AGE e após análise e discussão das matérias constantes da Ordem do Dia, a Acionista deliberou, sem 
qualquer condição ou ressalva, o quanto segue: 5.1. Aprovar a redução do capital social da Companhia no valor de R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão 
de reais), sem o cancelamento de ações, nos termos do art. 173 da Lei das S.A., por julgá-lo excessivo às suas atividades e de forma a buscar uma 
melhor estrutura de capital, pelo que o número de ações e o percentual de participação da acionista no capital social da Companhia se manterão 
inalterados. Por consequência, o capital social da Companhia passará de R$1.859.133.976,33 (um bilhão oitocentos e cinquenta e nove milhões 
cento e trinta e três mil novecentos e setenta e seis reais e trinta e três centavos) para R$859.133.976,33 (oitocentos e cinquenta e nove milhões 
cento e trinta e três mil novecentos e setenta e seis reais e trinta e três centavos). A redução do capital será concretizada mediante a restituição à 
Acionista, em moeda corrente nacional, do valor de R$0,54467 por ação de emissão da Companhia. Os recursos serão pagos até 31 de dezembro 
de 2024. A redução do capital se tornará eficaz após o transcurso do prazo de 60 (sessenta) dias para a oposição de credores, contados a partir da 
publicação da deliberação ora tomada, nos termos do artigo 174 da Lei das S.A., caso não haja oposição de nenhum credor, ou, havendo, tenha sido 
comprovado o pagamento do referido crédito ou o depósito judicial do valor. 5.2. Aprovar a alteração da redação do caput do Artigo 5º do Estatuto 
Social da Companhia, para refletir a deliberação do item 5.1., passando a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º. O capital social da Companhia 
é de R$859.133.976,33 (oitocentos e cinquenta e nove milhões cento e trinta e três mil novecentos e setenta e seis reais e trinta e três centavos), 
dividido em 1.835.966.791 (um bilhão oitocentos e trinta e cinco milhões novecentas e noventa e seis mi setecentas e noventa e uma) ações 
ordinárias, nominativas, sem valor nominal, totalmente subscrito e integralizado.” 5.3. Autorizar os administradores da Companhia a praticar todos os 
atos necessários para efetivar as deliberações aprovadas acima. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra 
manifestação, o Presidente da Mesa encerrou os trabalhos da AGE, dos quais se lavrou a presente ata, em forma de sumário, na forma prevista no 
Art. 130, §1º, da Lei das S/A, a qual, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. O Presidente e o Secretário da mesa declaram, 
expressamente, que foram atendidos todos os requisitos para a realização desta AGE. Presidente: Sr. Alessandro Pena da Gama e Secretário: 
Tomás Vaz de Oliveira Brandão. Acionista: VLI Multimodal S.A. (p.p. Tomás Vaz de Oliveira Brandão). São Luis/MA, 23 de maio de 2024. Certifico 
que a presente ata é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Tomás Vaz de Oliveira Brandão - Secretário.

FERROVIA NORTE SUL S.A.
CNPJ/MF n° 09.257.877/0001-37 - NIRE 21.300.009.540 - Companhia Aberta

CARLA SOBREIRA UMINO, leiloeira pública oficial, devidamente matriculada na JUCESP sob nº 826, autorizada pelo credor 
fiduciário BANCO DO BRASIL S.A, por intermédio da CESUP PATRIMÔNIO - PR, CNPJ: 00.000.000/0001-91, faz saber, aos que o 
presente edital virem ou dele tomarem conhecimento e interessar possa, que nos termos dos artigos 26-A, 27 e 27-A da lei 9.514 de 
20 de novembro de 1997 e regulamentação complementar do sistema de financiamento imobiliário, que institui alienação fiduciária de 
bem imóvel com assistência do decreto nº 21.981, de 19 de outubro de 1932, que regula a profissão de leiloeiro ao território da 
república, com as alterações introduzidas pelo decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, lei nº 13.138, de 26 de junho de 2015, 
que altera o artigo 19 do regulamento a que se refere o decreto nº 21.981, de 19 de outubro de 1932, para incluir como competência 
dos leiloeiros a venda em hasta pública ou público pregão por meio da rede mundial de computadores, bem como, instrução normativa 
DREI nº 52/2022 da JUCESP, levará a público leilão para alienação do(s) imóvel(is) recebido(s) em garantia, nos contratos 
inadimplentes de alienação fiduciária, na modalidade ELETRÔNICA, captando lances “on-line”, através do portal www.
lancenoleilao.com.br, em PRIMEIRO LEILÃO PÚBLICO no dia 19 de junho de 2024, a partir das 10h00min, ocasião em que, se, o 
maior lance oferecido for inferior ao valor estipulado do imóvel será realizado o SEGUNDO LEILÃO PÚBLICO, no dia 26 de junho de 
2024, a partir das 10h00min, oportunidade em que será aceito o maior lance oferecido, desde que seja igual ou superior ao valor 
estipulado para arrematação em 2º leilão. 01. DA HABILITAÇÃO  Os interessados em participar do leilão deverão se cadastrar no 
portal da LANCE NO LEILÃO, com antecedência mínima de 48 horas da realização do leilão, sob pena de não ser efetivada a 
validação do cadastro efetuado, para tanto, deverão aceitar os TERMOS DE USO e apresentar os documentos solicitados na hora do 
cadastro. Após, aprovação e liberação do cadastro, se faz necessário habilitar-se, acessando o banner deste leilão, clicando na opção 
habilitação, depois aceitar as regras de participação constante no EDITAL DE LEILÃO em conjunto com o TERMO DE USO, que 
implica na aceitação da integralidade das condições estipuladas neste EDITAL.  02. DOS LANCES. Os imóveis serão anunciados por 
lotes e seguindo uma ordem cronológica, vendidos um a um, encerrados de modo escalonados, a cada 1 minuto, sendo o encerramento 
do primeiro lote às 10h00min, o encerramento do segundo lote às 10h01min, e assim sucessivamente até o último lote, havendo 
lances nos 3 minutos antecedentes ao horário de encerramento do lote, será prorrogado o seu fechamento por igual período de tempo, 
visando manifestação de outros eventuais licitantes, nos termos da aplicação subsidiária do artigo 21 da resolução nº 236/2016 do 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ), em caráter ad corpus e nas condições e no estado de conservação em que se encontram, sendo 
exclusiva atribuição dos interessados a verificação destes, não cabendo ao BANCO DO BRASIL S.A e a LEILOEIRA quaisquer 
responsabilidades quanto atual situação do imóvel. Caso o imóvel se encontre ocupado, será vendido no estado em que se encontra 
não podendo o arrematante alegar desconhecimento desta condição. A desocupação do imóvel deverá ser providenciada pelo 
ARREMATANTE, que assume o risco da ação, bem como todas as custas e despesas, inclusive honorários advocatícios, mediante 
propositura da competente reintegração na posse, na forma do artigo 30, da lei nº 9.514/97.Todos os participantes terão conhecimento 
dos lances ofertados por meio de registros disponibilizados no auditório virtual, propiciando a concorrência em igualdade de condições 
aos interessados, efetivando-se a arrematação pelo maior lanço ofertado. O interessado assume os riscos oriundos de falhas ou 
impossibilidades técnicas, não sendo cabível qualquer reclamação a esse respeito. 03. DOS DÉBITOS DE IPTU, ITR E CONDOMÍNIO 
INCIDENTES SOBRE OS IMÓVEIS. Existindo valores não quitados de IPTU, ITR e condomínio, o BANCO DO BRASIL S.A. ficará 
responsável pela quitação dos valores a vencer até a data da realização do segundo leilão. É de responsabilidade de o ARREMATANTE 
efetuar o levantamento de eventuais débitos incidentes sobre o imóvel, mediante apresentação de documentação comprobatória para 
o endereço de e-mail atendimento@lancenoleilao.com.br. Não serão acatados pedidos de ressarcimento referentes a eventuais 
pagamentos de débitos efetuados pelo ARREMATANTE ou por terceiros, exceto se autorizado formalmente pelo BANCO DO BRASIL 
S.A. No caso de débitos que estejam sendo cobrados na via judicial, a BANCO DO BRASIL S.A. avaliará a necessidade de se 
manifestar em juízo para se resguardar de cobranças indevidas, responsabilizando-se pelo pagamento da dívida em execução em 
caso de condenação. 04. DA LEILOEIRA O ARREMATANTE vencedor pagará a importância correspondente a 5% (cinco por cento) 
do valor do lance vencedor a leiloeira oficial, a título de comissão. O ARREMATANTE deverá efetuar o pagamento por meio de 
depósito em conta corrente designada pela leiloeira, no ato após o envio dos dados bancários, ressalta-se que o pagamento deverá 
ser efetuado apenas em conta corrente nominal a leiloeira.  O valor da comissão da leiloeira não compõe o valor do lance ofertado. 05. 
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO A venda será realizada à vista.  O ARREMATANTE vencedor pagará ao Banco do Brasil S.A., a 
título de sinal para garantia de contratação, a importância correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do lance vencedor.  O 
ARREMATANTE deverá efetuar o pagamento por meio de depósito em conta corrente designada pelo Banco do Brasil S.A., no ato e 
após o envio dos dados bancários.  A importância paga como sinal pelo ARREMATANTE vencedor será utilizada para complementação 
do preço. O ARREMATANTE vencedor deverá recolher ao Banco do Brasil S.A. o complemento do preço correspondente a 95% do 
valor proposto, por meio de depósito na mesma conta corrente designada pelo Banco do Brasil S.A., em até 24 horas, contados a partir 
da data do envio dos dados bancários. Após os pagamentos, se faz necessário o envio do comprovante para o endereço de e-mail 
atendimento@lancenoleilao.com.br com a identificação do leilão e lote arrematado. Caso o arrematante não apresente no prazo 
previsto os comprovantes de quitação referentes à aquisição do imóvel e a documentação exigida, será considerado desistente do 
negócio e a venda será cancelada. Reconhecida a desistência, o ARREMATANTE vencedor perde em favor do Banco do Brasil S.A., 
a título de multa, o valor equivalente ao sinal e a comissão da leiloeira. 06. DA DESISTÊNCIA. O ARREMATANTE vencedor poderá ser 
considerado desistente se não cumprir as regras previstas no edital de leilão ou deixar de efetuar os pagamentos nos prazos e formas 
definidas por este a critério do Banco do Brasil S.A. ou LEILOEIRA. Ressalvados os casos previstos em lei, aquele que for 
considerado desistente, fica automaticamente obrigado a pagar a importância correspondente a 10% (dez por cento) do valor do lance 
vencedor, sendo 5% (cinco por cento) a título de multa e 5% (cinco por cento) a título de comissão da leiloeira, na hipótese de já ter 
sido efetuado os pagamentos do sinal e comissão da leiloeira em momento anterior, será convertido os respectivos pagamentos nos 
termos supramencionados, sem prejuízo das demais sanções cíveis e criminal cabíveis à espécie.  O não pagamento demandará o 
arrematante pelo preço com os juros de mora, por ação executiva, instruída com certidão da leiloeira em que se declare não ter sido 
pago o preço da arrematação no prazo marcado no ato do leilão, nos termos do art. 39 do decreto nº 21.981 de 19 de outubro de 1932. 
Na eventualidade de ser frustrada, a arrematação de determinado lote, por ser considerado desistente o arrematante, será realizada 
uma consulta aos demais colocados, na ordem de classificação sobre o seu interesse em adquirir o imóvel, sendo considerado como 
lance vencedor o maior valor ofertado pelo próximo colocado, mantendo os demais termos deste Edital. 07. DA MULTA. Caracterizada 
a desistência, o ARREMATANTE vencedor perde em favor do COMITENTE, a título de multa, o valor equivalente ao sinal para garantia 
da contratação e a comissão da leiloeira. 08. DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DO FIDUCIANTE . É facultado ao fiduciante o direito 
de preferência para adquirir o imóvel por preço correspondente ao valor da dívida, somado às despesas, aos prêmios de seguro, aos 
encargos legais, às contribuições condominiais, aos tributos, inclusive os valores correspondentes ao imposto sobre transmissão inter 
vivos e ao laudêmio, se for o caso, pagos para efeito de consolidação da propriedade fiduciária no patrimônio do credor fiduciário, e 
às despesas inerentes aos procedimentos de cobrança e leilão, hipótese em que incumbirá também ao fiduciante o pagamento dos 
encargos tributários e das despesas exigíveis para a nova aquisição do imóvel, inclusive das custas e dos emolumentos até a data da 
realização do segundo leilão, nos termos do § 2º-B do artigo 27 da Lei 9.514/97 (Redação dada pela Lei nº 14.711, de 2023).  O 
direito de preferência do fiduciante é personalíssimo e intransferível, limitado a própria ação do titular, não sendo aceitos lances virtuais 
para o exercício deste direito.  Os interessados deverão requerer o uso desta prerrogativa através do e-mail atendimento@
lancenoleilao.com.br, informando a identificação do lote, a identificação pessoal (RG, CPF ou CNH) e anexando a cópia dos respectivos 
documentos. Depois será encaminhado ao fiduciante o Termo de Aquisição Por Exercício do Direito de Preferência e os dados 
bancários para pagamento do preço determinado pelo § 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97 e comissão da leiloeira determinada pelo § 
3º, inciso II do artigo 27 da lei 9.514/97. O fiduciante deverá efetuar os respectivos pagamentos por meio de depósito em conta 
corrente designada pelo Banco do Brasil e leiloeira até a data da realização do segundo leilão, ressalta-se que o pagamento deverá 
ser efetuado apenas em conta vinculada ao nome do fiduciante para recebimento da aquisição e em nome da leiloeira para 
pagamento da comissão.  O imóvel será mantido em leilão até a comprovação dos pagamentos supramencionados, sendo 
comunicado aos demais interessados a pretensão do fiduciante em adquirir o imóvel pelo direito de preferência.  Na eventualidade de 
ser frustrada, a aquisição de determinado lote pelo direito de preferência, por não atendimento pelo fiduciante de requisito necessário, 
será concretizada a venda por meio do público leilão. Somente após a comprovação dos pagamentos supramencionados e a recepção 
do Termo de Aquisição Por Exercício do Direito de Preferência devidamente assinado, o imóvel será retirado do leilão. 09.  DA 
CONTRATAÇÃO O contrato será formalizado por meio de Escritura Pública de Venda e Compra, correndo todos os impostos, taxas e 
despesas, inclusive as cartorárias, incluindo certidões atualizadas da matrícula do imóvel e outras necessárias para o registro, por 
conta do arrematante/fiduciante, o ARREMATANTE terá o prazo de até 30 (trinta) dias corridos após a data do leilão e o FIDUCINANTE 
o mesmo prazo contados a partir da data do efetivo pagamento para lavratura da escritura pública e posterior registro junto ao Cartório 
de registro de Imóveis condizente ao imóvel arrematado para transferência de propriedade, sob pena, de não cumprido este prazo, o 
ARREMATANTE/FIDUCIANTE ser considerado desistente, conforme item 06 deste Edital. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, quando solicitado pelo ARREMATANTE/FIDUCIANTE durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado, aceito pelo Banco do Brasil S.A. O ARREMATANTE/FIDUCIANTE fica responsável pela apresentação junto ao Banco do 
Brasil S.A. da escritura pública registrada junto ao Ofício de Registro de Imóveis competente no prazo de 30 (trinta) dias a contar da 
assinatura do instrumento de venda e compra. Os arrematantes/fiduciantes serão orientados através do escritório da leiloeira por meio 
de endereço eletrônico sobre o procedimento da lavratura da escritura e registro do imóvel arrematado/adquirido.DESCRIÇÃO DOS 
LOTES:  ESTADO DO MARANHÃO - (MA) - Município de Cururupu (MA) - LOTE: 028  - Registro: ID 99455. Descrição: IMÓVEL 
DE MATRÍCULA 1.132 DO CARTORIO EXTRAJUDICAL DO 1º OFÍCIO DE CURURUPU, ESTADO DO MARANHÃO, ASSIM 
DESCRITO: Um prédio residencial com 70m² metros quadrados, constituído por uma casa de alvenaria, coberta de telhas, de cerâmica 
com uma garagem, melhor descrito e caracterizado na respectiva matrícula. Inscrição Imobiliária: 532129920145. Obs.1: O imóvel 
encontra-se ocupado por terceiros e as providências e eventuais despesas para regularização e desocupação do imóvel correrão por 
conta do adquirente. Localização: Avenida Projetada 01, Bairro Areia Branca com acesso pela Rua Principal, Lote 37, unidade 36, 
Setor Ponta D’Areia - Bairro Areia Branca – Cururupu/MA  - CEP: 65268-000. Lance mínimo para arrematação em 1º leilão: R$ 
103.665,43 (Cento e três mil e seiscentos e sessenta e cinco reais e quarenta e três centavos). Lance mínimo para arrematação em 
2º leilão: R$ 133.784,73 (Cento e trinta e três mil e setecentos e oitenta e quatro reais e setenta e três centavos). Município de 
Monção (MA) - LOTE: 029  -Registro: ID 99164. Descrição: IMÓVEL DE MATRÍCULA 2316 DO CARTÓRIO EXTRAJUDICAL DO 
OFÍCIO ÚNICO DE MONÇÃO, ESTADO DO MARANHÃO, ASSIM DESCRITO: Uma casa residencial com área construída de 70,00 
m², melhor descrito e caracterizado na respectiva matrícula. Inscrição Imobiliária: Obs.1: O imóvel encontra-se ocupado por terceiros 
e as providências e eventuais despesas para regularização e desocupação do imóvel correrão por conta do adquirente. Localização: 
Rua Antonilson Coelho Costa, nº 12, Lote 12, Quadra 03 - Nova Monção - Monção/MA - CEP: 65360-000. Lance mínimo para 
arrematação em 1º leilão: R$ 96.948,64 (Noventa e seis mil e novecentos e quarenta e oito reais e sessenta e quatro centavos). 
Lance mínimo para arrematação em 2º leilão: R$ 177.621,31 (Cento e setenta e sete mil e seiscentos e vinte e um reais e trinta e 
um centavos). Município de São Luís (MA) - LOTE: 030  -Registro: ID 99461. Descrição: IMÓVEL DE MATRÍCULA 102.483 DO 1º 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LUIS, ESTADO DO MARANHÃO, ASSIM DESCRITO: Apartamento 004, bloco 04, localizado no 
pavimento térreo do CONDOMINO RESIDENCIAL VILLACE DAS PALMEIRAS III, melhor descrito e caracterizado na respectiva 
matrícula. Inscrição Imobiliária: 13070067038602440. Obs.1: O imóvel encontra-se ocupado por terceiros e as providências e 
eventuais despesas para regularização e desocupação do imóvel correrão por conta do adquirente. Localização: Avenida Mário 
Andreazza, s/n, Condomínio Village das Palmeiras III, Apartamento 004, Bloco 04, Turu - São Luis/MA - CEP: 65068-500. Lance 
mínimo para arrematação em 1º leilão: R$ 272.911,38 (Duzentos e setenta e dois mil e novecentos e onze reais e trinta e oito 
centavos). Lance mínimo para arrematação em 2º leilão: R$ 250.525,85 (Duzentos e cinquenta mil e quinhentos e vinte e cinco reais 
e oitenta e cinco centavos). Município de Sucupira do Norte (MA). LOTE: 031 - Registro: ID 99434. Descrição: IMÓVEL DE 
MATRÍCULA 1.409 DA SERVENTIA EXTRAJUDICAL DE SUCUPIRA DO NORTE, ESTADO DO MARANHÃO, ASSIM DESCRITO: 
Uma casa, localizada no Lote 09, Quadra A, da Rua José de Ribamar Jolé II, Residencial Andrelina Raposo, Centro, neste município, 
melhor descrita e caracterizada na respectiva matrícula. Inscrição Imobiliária: Obs.1: O imóvel encontra-se ocupado por terceiros e 
as providências e eventuais despesas para regularização e desocupação do imóvel correrão por conta do adquirente. Localização: 
Rua José de Ribamar Jolé II, Lote 09 Quadra A, Residencial Andrelina Raposo - Centro - Sucupira do Norte/MA - CEP: 65860-000. 
Lance mínimo para arrematação em 1º leilão: R$ 98.539,55 (Noventa e oito mil e quinhentos e trinta e nove reais e cinquenta e cinco 
centavos). Lance mínimo para arrematação em 2º leilão: R$ 142.267,93 (Cento e quarenta e dois mil e duzentos e sessenta e sete 
reais e noventa e três centavos). LOTE: 032 - Registro: ID 99440. Descrição: IMÓVEL DE MATRÍCULA 1.407 DA SERVENTIA 
EXTRAJUDICAL DE SUCUPIRA DO NORTE, ESTADO DO MARANHÃO, ASSIM DESCRITO: Uma casa Lote 07 da Quadra A 
localizado na Rua Jose De Ribamar Jolé II, Residencial Andrelina Raposo, Centro, melhor descrita e caracterizada na respectiva 
matrícula. Inscrição Imobiliária:  Obs.1: O imóvel encontra-se ocupado por terceiros e as providências e eventuais despesas para 
regularização e desocupação do imóvel correrão por conta do adquirente. Localização: Rua José de Ribamar Jolé II, Lote 07 Quadra 
A, Residencial Andrelina Raposo, Centro - Sucupira do Norte/MA - CEP: 65860-000. Lance mínimo para arrematação em 1º leilão: 
R$ 98.544,90 (Noventa e oito mil e quinhentos e quarenta e quatro reais e noventa centavos). Lance mínimo para arrematação em 
2º leilão: R$ 104.709,85 (Cento e quatro mil e setecentos e nove reais e oitenta e cinco centavos). Aos participantes do público leilão, 
é defeso alegar desconhecimento das cláusulas deste Edital, para se eximirem das obrigações geradas, inclusive aquelas de ordem 
criminal na forma do artigo 335, do Código Penal Brasileiro. Maiores informações no escritório da Leiloeira tel. (11) 3393-3150. Carla 
Sobreira Umino, Matrícula - JUCESP 826 - Leiloeira Oficial - www.lancenoleilao.com.br.

EDITAL DE LEILÃO DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE 2024/960046
 ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA  ARTS. 26-A, 27 E 27-A DA LEI 9.514/97

FERNANDO JOSE CERELLO G. PEREIRA, Leiloeiro(a) inscrito(a) na JUCESP sob o nº 844, com escritório à Alameda Santos, nº 787 – Conjunto 132, Bairro 
Jardim Paulista – São Paulo/SP, devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, doravante designado VENDEDOR, inscrito no CNPJ 
sob n° 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP,  nos termos do 
Instrumento Particular de Venda e Compra de Bem Imóvel, Financiamento com Garantia de Alienação Fiduciária de Imóvel e Outras Avenças nº   10171565006, 
datado de 31/01/202 2, no qual fi gura como fi duciante Cesar Roberto Quintella Castro, brasileiro, solteiro, não mantendo união estável, programador pleno, 
portador da CNH nº 03243108426 DETRAN/MA e inscrito no CPF nº 001.859.691-60, residente e domiciliado na cidade de São Luís - MA, levará a PÚBLICO 
LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 03 de junho de 2024, às 15h00, no endereço do 
leiloeiro, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais), o imóvel a seguir descrito, com a propriedade 
consolidada em nome do Credor Fiduciário, constituído pelo Apartamento nº 902, localizado no nono pavimento da Torre 4, integrante do empreendimento 
residencial denominado Residencial Ilha Parque, situado no domínio pleno do terreno localizado na Avenida Daniel de La Touche nº 987, no bairro Cohama 
(bairro Maranhão Novo), na cidade de São Luís – MA, tendo área privativa de: 64,69 m², área de uso comum 34,26 m², área real total de 98,95 m² e fração 
ideal de 0,00008632. O imóvel encontra-se melhor descrito e caracterizado na matrícula nº 119.093 do 1º Registro de Imóveis de São Luís – MA. Obs.: 
Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fi ca desde já designado o 
dia 13 de junho de 2024, às 15h00, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 310.686,86 (trezentos 
e dez mil, seiscentos e oitenta e seis reais e oitenta e seis centavos). Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro (www.megaleiloes.
com.br), em catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário ofi cial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fi duciante(s) será(ão) 
comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões 
fi duciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s) 
fi duciante(s)  adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor 
da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado 
lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.megaleiloes.com.br, respeitado o lance mínimo 
e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo 
lote do leilão, com exceção do devedor fi duciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1º e 2º leilão. Os interessados em participar do leilão 
de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.megaleiloes.com.br, e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com 
antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. A venda será efetuada em caráter 
“ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra.O proponente vencedor por meio de lance on-line ou presencial terá prazo de 24 horas depois 
de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo devedor 
fi duciante, para efetuar o pagamento, por meio de transferência bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro correspondente a 5% sobre o 
valor do arremate. A transferência bancária deverá ser realizada por meio de conta bancária de titularidade do arrematante ou do devedor fi duciante, 
mantida em instituição fi nanceira autorizada pelo BCB - Banco Central do Brasil. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 
de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profi ssão de Leiloeiro Ofi cial.

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA ELEITORAL

Pelo presente Edital de Convocação, o Presidente da Colônia de Pescadores Z-31 do 
Município de Anajatuba-MA, no uso de suas atribuições legais e em obediência aos Estatutos 
e o que preceitua as normas regimentais para o processo eleitoral, convoca a todos os seus 
associados em dia com suas obrigações sociais, para participarem de uma Assembleia Geral 
OrdináriaOrdinária Eleitoral. para escolha da Diretoria e Conselho Fiscal, para o período de mandato de 23 
DE AGOSTO DE 2024 A 23 DE AGOSTO DE 2027, conforme:

ORDEM DO DIA:

1. DATA DA ELEIÇÃO: 23 DE JULHO DE 2024.
2. DATA DA POSSE: 23 DE AGOSTO DE 2024.
3. LOCAL: Sede da Colônia

4. HORÁRIO: 4. HORÁRIO: 1ª convocação às 08:00 horas com o quorum de 50% mais um sócio com direito a 
voto: 2ª convocação às 09:00 horas com qualquer número, cuja votação se encerrará às 16:00 
horas

5. DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA REGISTRO DE CHAPA:
a) Xérox Carteira de Identidade
b) Xérox CPF
c) Xérox da Carteira da Colônia
d) Declaração de Bensd) Declaração de Bens
e) Xérox da Carteira da SEAP (R.G.P.)
f) Relatório informativo devidamente preenchido
g) Foto 3x4 Representante Da Chapa

6. LOCAL E PRAZO PARA O REGISTRO DA CHAPA: até às 17:00hs do dia 03 de Junho de 
2024, na sede da Colônia de Pescadores, sito à Rua da Rodagem nº 405, centro- Anajatuba-MA.

7. DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA VOTAR:
a) Carteira de sócio da Colônia;a) Carteira de sócio da Colônia;
b) Quitação com a Colonia:

                Anajatuba (MA), 23 de Maio de 2024

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA
PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 004/2024

O Município de Governador Nunes Freire/MA, através da Secretaria Municipal de Educação/
FUNDEB, localizada na Rua Tancredo Neves, s/n, Centro, CEP 65.284-000, Gov. Nunes Freire, 
Maranhão,Maranhão, Brasil, Centro de Governador Nunes Freire – MA, torna público que promoverá Licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico, tendo por objetivo a Contratação de empresa especializada para 
aquisição de instrumentos e acessórios musicais destinados ao funcionamento da escola de música 
para as atividades complementares dos alunos do Município de Governador Nunes Freire – MA, 
conformeconforme disposições previstas no Edital e seus Anexos, regido pela Lei Federal nº14.133/21, e 
demais legislação correlata, conforme art. 187 da Lei nº 14.133/21. Data de abertura: 11/06/2024 às 
09:00h (Horário de Brasília). O Edital poderá ser examinado ou retirado no site www.portaldecompras-
publicas.com.br, assim como pelo portal da prefeitura, no endereço eletrônico: https://transparen-
cia.governadornunesfreire.ma.gov.br/licitacoes. Maiores informações poderão ser obtidas de 2ª a 6ª 
sexta-feira, no horário das 08h00min às 12h00min na Prefeitura Municipal e através do e-mail: 
cplgnf2023@hotmail.com. Governador Nunes Freire - MA, 20 de maio de 2024. NILDEMAR 
MESQUITA LAGO – Secretária Municipal de Educação

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE
CNPJ – 01.612.834/0001-10PAÇO DO LUMIAR/MA

EDITAL DE PÚBLICO LEILÃO DE VENDA DE IMÓVEIS
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - LEI Nº 9.514/97 E ALTERAÇÕES

Associação de Poupança e Empréstimo – POUPEX
Marcelo Valland, leiloeiro oficial inscrito na JUCIS n° 139, devidamente autorizado pela proprietária 
Associação de Poupança e Empréstimo - POUPEX, CNPJ/MF nº 00.655.522/0001-21, situada à 
Av. Duque de Caxias, s/nº, SMU, Brasília/DF, CEP: 70.630-902, tendo havido inadimplência de 
obrigações contratuais, garantidas pela alienação fiduciária do imóvel relacionado e consolidada a 
propriedade em favor da credora fiduciária, pelo cumprimento do art. 26 da Lei. 9.514/97 e demais 
artidos da mesma lei, faz saber que colocará à venda em LEILÃO PÚBLICO, na modalidade 
eletrônica, o bem imóvel caracterizado abaixo: 
IMÓVEL: CASA RESIDENCIAL, em alvenaria, com as seguintes dependências e área: 2 varandas, 
estar/jantar, 02 semi-suite, cozinha, 02 banheiros, depósito, serviço; com uma área construída de 
131,20m², edificada sobre Lote de terreno próprio, sob o nº 18, da Quadra 01, situado na Rua 01, do 
Mutirão Iguaíba, Paço do Lumiar- MA,  com área de 1.144,75m² e perímetro de 229,77m lineares. 
Demais características constantes na matrícula nº 56.206 do Livro nº 2-RG, do Cartório do 1º Ofício 
Extrajudicial de Paço do Lumiar/MA.
DEVEDOR(ES) FIDUCIANTE(S): LUIS HENRIQUE DO NASCIMENTO SANTOS, brasileiro, 
solteiro, supervisor de transporte, portador da CNH nº 05962970854 DETRAN/MA, CPF n° 
056.301.493-85, residente e domiciliado em São Luís/MA, a qual fica desde já intimado(a)(s) por 
meio deste edital das datas, horários e local de realização dos leilões para, no caso de interesse, 
exercer(em) o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida e seus acréscimos, 
na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27, da Lei 9.514/97 e alterações posteriores, 
devendo apresentar manifestação formal do interesse no exercício da preferência.
LEILÕES: 1º LEILÃO com início dia 04/06/2024 às 10h00, lance mínimo de R$ 257.000,00 
(duzentos e cinquenta e sete mil reais) e encerramento  em 05/06/2024; caso não haja lance 
válido, fica desde já designado o 2º LEILÃO para o dia 06/06/2024 às 10h00, lance mínimo 
de R$ 249.034,42 (duzentos e quarenta e nove mil, trinta e quatro reais e quarenta e dois 
centavos) e, encerramento dia 06/06/2024. 
MODALIDADE ELETRÔNICA: Os interessados em participar do leilão deverão cadastrar-se no 
site www.hastapublica.com.br com antecedência mínima de 24 horas antes do início do leilão e 
encaminhar, para o e-mail pascoal@hastapublica.com.br, os documentos de identificação e 
comprovante de endereço, inclusive do representante legal quando se tratar de pessoa jurídica. O 
envio de lances se dará exclusivamente através do site, respeitado o lance mínimo e o incremento 
estabelecido, em igualdade de condições.
CONDIÇÕES DO LEILÃO: O arrematante pagará no ato (a vista) o valor do arremate e a 
comissão do leiloleiro correspondente a 5% sobre o valor de arremate, inclusive o devedor 
fiduciante, no caso do exercício do direito de preferência, na forma da Lei. A venda será 
efetuada em caráter “ad corpus” no estado em que se encontra. Correrão por conta do arrematante 
às despesas e às providências de transferência de propriedade e registro em Cartório, assim como 
de quaisquer débitos inclusive junto a Prefeitura, Corpo de Bombeiros, Condomínio, entre outras 
relacionadas à aquisição do imóvel. Imóvel ocupado, desocupação a cargo do arrematante nos 
termos do art. 30 da lei 9.514/97. 
OBSERVAÇÃO: Qualquer que seja o resultado dos leilões ficará extinta a dívida decorrente da 
operação de alienação fiduciária com o anterior adquirente fiduciante, observando o disposto no art. 
27 e parágrafos da Lei 9.514/97. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Leiloeiro atenderá aos interessados pelo contatos: (16) 99777-2025 
(WhatsApp) / pascoal@hastapublica.com.br; Imobill Serviços em Tecnologia Ltda contatos: (61) 
3105-4450/4455 / faleconosco@imobill.com.br, ou, Associação de Poupança e Empréstimo - 
POUPEX,   contatos: (61) 3314-7604/7962/7563 / gecor.dican@poupex.com.br.

Paço do Lumiar/MA, 16  de maio  de 2024.
MARCELO VALLAND

EDITAL DE 1º e 2º PÚBLICOS LEILÕES DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
1º Público Leilão: 06/06/2024 às 09:50hs / 2º Público Leilão: 07/06/2024 às 09:50hs  

FERNANDA DE MELLO FRANCO, Leiloeira Oficial, Matrículas JUCEMG nº 1030 e JUCESP nº 1281, com 
escritório na Av. Barão Homem de Melo, 2222 – Sala 402 – Estoril – CEP 30494-080 – Belo Horizonte/MG., 
autorizado por BANCO INTER S/A, CNPJ sob n° 00.416.968/0001-01, venderá em 1º ou 2º Leilão Público 
Extrajudicial, nos termos do artigo 27 da Lei 9.514/97 e regulamentação complementar com Sistema de 
Financiamento Imobiliário, o seguinte: Lote urbano, com área de 547,14m², localizado na Gleba Sub-área I, 
Rua Santa Helena, s/n, Centro, Buriticupu/MA, onde foi edificada uma construção residencial contendo: 04 
varandas, 02 salas, 02 quartos, 02 quartos suítes master, 01 quarto semi-suíte, 01 copa/cozinha, 02 banhei-
ros suítes, 01 banheiro social, 01 banheiro semi-suíte, 01 sala de jantar, 01 área livre, 01 área de serviço co-
berta, 01 depósito, área edificada de 419,80m². Imóvel objeto da Matrícula nº 3.101 do Cartório de Buriticupu/
MA. Dispensa-se a descrição completa do IMÓVEL, nos termos do art. 2º da Lei nº 7.433/85 e do Art. 3º do 
Decreto nº 93.240/86, estando o mesmo descrito e caracterizado na matrícula anteriormente mencionada. 
Obs.: Imóvel ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30, caput e parágrafo único 
da Lei 9.514/97. 1º Leilão: R$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil reais) 2º leilão: R$ 608.850,37 
(seiscentos e oito mil, oitocentos e cinquenta reais e trinta e sete centavos). O arrematante pagará à 
vista, o valor da arrematação, 5% de comissão do leiloeiro e arcará com despesas cartoriais, impostos de 
transmissão para lavratura e registro de escritura, e com todas as despesas que vencerem a partir da data 
de arrematação. O imóvel será entregue no estado em que se encontra. Venda ad corpus. Imóvel ocupado, 
desocupação a cargo do arrematante, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Ficam os Fiduciantes: MEIRE 
RUTE MADEIRO DA ROCHA, brasileira, pecuarista, solteira, nascida em 03/03/1985, RG: 0200597820020 
SESP/MA, CPF: 005.436.473-66, residente e domiciliada na Rua Santa Helena, SN, Bairro Centro, Buriticu-
pu/MA, CEP: 65393-000, intimado(s) da data dos leilões pelo presente edital. O(s) devedor(es) fiduciante(s) 
será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465/2017, 
das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos en-
dereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico, podendo o(s) fiduciante(s) readquirir(em) o 
imóvel entregue em garantia fiduciária, sem concorrência de terceiros, exercendo o seu direito de preferência 
em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos,  despesas e comissão de 5% do Leiloeiro, 
conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do artigo 27, da Lei 9.514/97, ainda que outros interessados já 
tenham efetuado lances para o respectivo lote do leilão. Leilão online, os interessados deverão obrigatoria-
mente, tomar conhecimento do edital completo através do site www.francoleiloes.com.br.

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA – SINFRA

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO – CSL/SINFRA
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2024 - CSL/SINFRA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 530101.01367/2024– SINFRA

São Luís (MA), 22 de maio de 2024.
Vicente Diogo Soares Júnior

Presidente da CSL/SINFRA 

A Comissão Setorial de Licitação – CSL da Secretaria de Estado de Infraestrutura - SINFRA realizará 
às 08 horas e 30 minutos do dia 08 de julho de 2024, no seu Auditório, no Centro Administrativo do 
Estado do Maranhão, no Edifício Clodomir Millet - 1º Andar, na Avenida Jerônimo de Albuquerque, s/
nº, Calhau, nesta Capital, licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo MENOR PREÇO, ob-
jetivando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DA AVENIDA 
METROPOLITANA, IMPLANTAÇÃO DE 7,86KM DE EXTENSÃO, NO ESTADO DO MARANHÃO, 
constantes do Contrato de Repasse OGU no 945391/2023 – Operação 1088206-85 - na forma da 
Lei nº. 14.133/2021. Este Edital está à disposição dos interessados no site http://www.sinfra.ma.gov.
br/pregoes-online/ e seus anexos na Comissão Setorial de Licitação – CSL/SINFRA, em sua sede 
localizada no Centro Administrativo do Estado do Maranhão, no Edifício Clodomir Millet - 1º Andar, na 
Avenida Jerônimo de Albuquerque, s/nº, Calhau, São Luís/Maranhão, de segunda a sexta-feira, no 
horário das 14:00 às 18:00 horas, onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente mediante 
a apresentação de mídia eletrônica (pen drive, CD, DVD ou outro). As empresas que adquirirem o 
Edital mediante “download” na página da SINFRA e tiverem interesse em participar desta licitação, 
deverão, obrigatoriamente, retirar os anexos do Edital no endereço e nas condições supracitadas, em 
virtude da existência de limite de carregamento de arquivos (UPLOAD). Esclarecimentos adicionais 
pelo telefone (98) 3218-8023 ou pelo e-mail licitacao.sinfra@gmail.com

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO MARANHÃO – CAEMA

CONVOCAÇÃO
O Conselho de Administração da Companhia de Saneamento Ambiental do Maranhão – CAEMA, 
convoca os Senhores Conselheiros para participarem da Reunião Ordinária a ser realizada no dia 28 
de maio de 2024, às 15:00 horas, na sede social da Companhia, situada a Rua Silva Jardim, nº 307, 
Centro, na cidade de São Luís, estado do Maranhão a fim de deliberarem sobre a seguinte pauta:

São Luís, 23 de maio de 2024.
Marcos Aurélio Alves Freitas

Presidente da CAEMA
Roberto Santos Matos 

Presidente do Conselho

1. Deliberar sobre o Processo 01231/2024:  Alteração de Nomenclatura de Cargo; 
2. Relatório sobre os Estudos do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico 
e Social – BNDES;
3. O que mais ocorrer;

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - SEAD

SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES 
E COMPRAS ESTRATÉGICAS - SALIC

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90009/2024-SALIC/MA

PROCESSO N° PMMA/00003/2024

São Luís, 23 de maio de 2024.
ALINE PINHEIRO VASCONCELOS

Secretária Adjunta de Licitações e Compras Estratégicas

A Secretaria Adjunta de Licitações e Compras Estratégicas  - SALIC, torna publico que fara reali-
zar, na forma da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Federal nº 11.462, de 31 de 
março de 2023, Decreto Estadual nº 38.425 de julho de 2023 aletrado pelo Decreto Estadual nº 
38.479 de 15 de agosto de 223, Decreto Estadual nº 38.136, de 06 de março de 2023, Lei Estadu-
al nº 9.529, de 23 de dezembro de 2011, da Lei Estadual nº 10.403, de 29 de dezembro de 2015, 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e demais normas regulamentares perti-
nentes a espécie, a licitação na modalidade Pregão na forma eletrônica, com critério de julgamento  
Menor Preço por item,  objetivando a Contratação de empresa especializada para aquisição de 
ração equina, feno e sal mineral para manutenção do plantel do 1° Regimento de Polícia Montada da 
PMMA,  no dia 10/06/2024, às 09h (horário de Brasília), através do uso de recursos de tecnologia da 
informação, no site https://www.gov.br/compras/pt-br, sendo presidida pelo(a) Agente de Contratação/
Pregoeiro(a) da Secretaria Adjunta de Registro de Preços – SALIC/MA, situada na Av. Jerônimo de 
Albuquerque, Edifício Clodomir Milet, s/n, 4º andar, Calhau – São Luís/MA, CEP: 65074-220.  A 
Secretaria informa que o Edital encontra-se disponível nas páginas web https://www.gov.br/compras/
pt-br, www.segep.ma.gov.br e https://pm.ssp.ma.gov.br/.
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